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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DA UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIAL DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA REGIONAL JATAÍ / UFG, 

REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2019. 

ATA Nº 11/2019 
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Aos dezenove (19) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 

quinze horas e vinte e seis minutos (15:26hrs), compareceram à sala 15 do Prédio do Curso 

de Direito, da Regional Jataí na Unidade Jatobá, a Chefe da Unidade Acadêmica Especial de 

Ciências Sociais Aplicadas, Prof.ª MARIA CRISTINA CARDOSO PEREIRA, os demais 

membros do colegiado, professores ANDRÉ FELIPE SOARES DE ARRUDA, HUGO 

LUÍS PENA FERREIRA, DIEGO AUGUSTO DIEHL e a secretária administrativa 

FABIANA FERREIRA SANTANA, a fim de realizarem reunião ordinária do Colegiado da 

Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais Aplicadas. Ausente justificadamente a 

professora Liliane Vieira Martins Leal. A reunião fora convocada em 16 de setembro para 

tratar dos seguintes pontos de pauta: 1. Homologação do resultado do concurso de Direito 

Processual Penal, Prática Jurídica Penal e NPJ, Edital 12/2019; 2. Homologação do 

processo de extraordinário domínio de conteúdo n.º XXXXXXXX de interesse da aluna 

XXXXXXXXXXX; 3. Homologação do processo de solicitação de revisão de nota de 

interesse do aluno XXXXXXXXX, processo n.º XXXXXXXXX; 4. Homologação do 

relatório de Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC referente ao processo n.º 

23070.028149/2019-43; 5. Apreciação de pareceres da CAD; 6. Plano de Desenvolvimento 

de Pessoas – PDP 2020. Informe: Prof.ª Maria Cristina diz que a COGRAD enviou via SEI 

o processo n.º 23070.0334072019-11 onde se informa que o Espaço das Profissões 

acontecerá entre os dias 23 a 25 de outubro de 2019 juntamente com o CONEPE e Feira de 

Ciências. De acordo com a Resolução Cepec, a COGRAD solicita que não sejam 

ministradas aulas e nem se aplique avaliações nesses dias. Ponto 1: Homologação do 

resultado do concurso de Direito Processual Penal, Prática Jurídica Penal e NPJ, 

Edital 12/2019. Prof.ª Maria Cristina informa que em tal concurso obtivemos um candidato 

aprovado e que não houve recurso. Aprovado por unanimidade. Ponto 2: Homologação do 

resultado de processo de extraordinário domínio de conteúdo n.º XXXXXXXXXXXX 

de interesse da aluna XXXXXXXXX. Prof.ª Maria Cristina informa que esse ponto foi 
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apreciado na reunião de 22 de agosto de 2019. Prejudicado.. Ponto 3: Homologação do 

processo de solicitação de revisão de nota de interesse do aluno XXXXXXXXXX, 

processo n.º XXXXXXXXXXXX. Prof.ª Maria Cristina faz a leitura da decisão proferida 

pela banca. Decisão aprovada com 3 votos favoráveis e 1 abstenção. Ponto 4: 

Homologação do relatório de Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC 

referente ao processo n.º 23070.028149/2019-43. Prof.ª Maria Cristina informa que a 

Unidade anexou no citado processo pedido de bens móveis, de consumo e de capital, de 

maneira a planejar o ano de 2020. Aprovado por unanimidade. Ponto 5: Apreciação de 

pareceres da CAD. Prof. Hugo informa que a CAD emitiu parecer em cinco processos: 

dois do Prof. Renato (estágio probatório e progressão), um processo da Prof.ª Sirlene 

(estágio probatório), um processo do Prof. Diego (estágio probatório) e um processo do 

Prof. Hugo (estágio probatório). Após leitura dos pareceres, todos foram aprovados por 

unanimidade. Ponto 6. Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP 2020. Prof.ª Maria 

Cristina solicita ao Prof. André, Coordenador do Curso de Direito, que repasse essa 

informação a todos os professores do curso, inclusive os afastados. Prof.ª Maria Cristina diz 

que a Unidade recebeu o Ofício n.º 51/2019/DAD/UFG, processo n.º 23070033973/2019-15, 

cujo conteúdo informa que foi encaminhado aos órgãos da Administração Pública Federal 

o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sobre 

licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento, e a Instrução Normativa nº 201, de 

11 de setembro de 2019, que dispõe sobre os critérios e procedimentos específicos para a 

implementação da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas, de que trata aquele 

primeiro. Tal Decreto diz que quaisquer pedidos de afastamentos para qualificação de 

servidores precisam estar previstos no plano de desenvolvimento de pessoal. Dessa forma, a 

Chefia da Unidade solicita que o Coordenador do Curso envie essa informação aos 

professores e técnicos. Os pedidos de afastamento para qualificação devem ser 

encaminhados para a PROPESSOAS até 04/10/19, sendo assim, os pedidos dos servidores 

da UAESA devem estar na Secretaria da Unidade até dia 30/09/19. Findo os pontos de 

pauta, a reunião encerrou-se às 16:45h. Sendo o que havia para relatar, eu, Fabiana Ferreira 
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Santana, redigi a presente ata, que se submete à apreciação e aprovação do Colegiado. Lista 

de presença anexa. Ata lida e aprovada na reunião do dia 21 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 


